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DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - INVESTIMENTOS - EXPANSÃO DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO NOVA IGUABA E

COQUEIROS - MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE/RJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório E-12/020.561/2012, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar o projeto executivo e o plano de trabalho da Concessionária Prolagos

quanto à Expansão Distribuição de água - Implantação do Sistema de abastecimento de Água

dos Bairros Nova Iguaba e Coqueiros - Município de Iguaba Grande/RJ, conforme previsto no

III Termo Aditivo da 2ª Revisão Quinquenal.

Art. 2º - Determinar à Concessionária Prolagos que apresente, em até 30 (trinta dias)

corridos após a conclusão das obras, a documentação referente à comprovação da execução

física e, em até 90 (noventa) dias após a conclusão das obras,a documentação referente à

comprovação financeira.

Art. 3°- Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2012
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